
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM  Nº 1747, DE 14 DE ABRIL DE 2026

Termo de Execução Descentralizada
(TED) entre SUDAM e o Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia do
Amazonas – IFAM / Humaitá.

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007 e, no uso
das atribuições que lhe confere o Parágrafo Único do art. 10, do Anexo I, do Decreto nº 11.230, de 7 de
outubro de 2022 e o art. 6º, II do Regimento Interno da Sudam, e conforme informações contantes no
processo SEI n° 59004.001942/2025-84, resolve:

 

​Art. 1º  Autorizar a celebração de Termo de Execução Descentralizada - TED, firmado entre
a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - Sudam e o Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Amazonas – IFAM / Humaitá, para consecução do objeto "Estruturação de laboratórios
para análise fitossanitária e pesquisa no sul do Amazonas" no valor global de R$ 618.000,00 (seiscentos e
dezoito mil reais).

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Paulo Roberto Galvão da Rocha
Superintendente

 

Wilson Luiz Alves Ferreira
Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos

 
 

Aharon Alcolumbre
Diretor de Promoção do Desenvolvimento Sustentável

 
 

Jorgiene dos Santos Oliveira
Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas

 

Aline Dias Rossy
Diretora de Administração
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